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Atraves do Projeto de Lei n9 19/ 7, e pro -

posto a Assembleia Legislativa pelo seu autor, o Deputado A oys~o Perei

ra Lima a aprovar o nome "Dr, Antonio Pereira de Almeida" a ponte sobre

o Rio Taperoá, nas proximidades da Cidade de Cabaceiras.

A proposição ora em análise não oge as nor­

mas e praxes com relação a muitas outras de idêntico teor, já ~reGiãda'
por esta Casa sem restriçoes e sempre em atendimento à lemb anças do

Autor de cada uma dessas iniciativas.

Como a esta Comissão só cabe apr

nar sobre os aspectos constitucional, jurídico e legal, ent

opi-

que'

& materia ora em epígrafe não fere nenhum dispositivo Const'tucional ou

legal e não contraria nenhum interESse público, motivo Co

missão se pronuncia pela aprovação do presente projeto na s a forma ori

ginal.
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Em 03 de junho de 987.

.)
''''EMBUIA LEGISLATIVA

n Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a Voss Exce1ên
cia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 19/87, aprovado
por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada no di 03 do
corrente o qual. ·Denomina de Dr. Antonio Pereira de A1mei a
ponte sobre o rio Taperói e dá outras providências·.

Na oportunidade ,.resento a Vossa
cia, meus protestos de elevada consideração.
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PRESIDENTE

Excelentlsaimo Senhor
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BURITY
DO. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos
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PROJETO DE LEI M' 19/87.

Denomina de Dr. Antonio
Almeida. a ponte sobre o rio
dá outras providêDcias.

eira de
erõã e

Art. I' - fica denominada Dr. Antonio Pereira'
de AI..ida a ponte sobre o rio Taperoã nas proximidade da cida
de de Cabaceiras, na estrada que liga esta cidade ã Bo ueirão.

Art. 2' - Esta Lei entrará
sua publicação. resogadas as disp.iições em contrário.

data da

Paço da Assembléia Legislativa do Est do da Pa
raíba... Jãoa P••soa. 03 de junho de 1987.
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